
DECRETO N° 3.475/2023.                   DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023

DECRETA A INCLUIR NO PLANO PLURIANUAL, NA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E ABRIR 
CRÉDITO ESPECIAL NO MONTANTE DE R$ 
10.361,60 (Dez Mil Trezentos e Sessenta e Um Reais 
e Sessenta Centavos).

VANDERLEI HERMES – VICE - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
DE ARROIO DO TIGRE, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com a Lei Municipal nº 3.374 de 14 de fevereiro de 2023, resolve:

Art. 1º - Fica decreta a abertura de Crédito Especial no montante de R$ 

10.361,60 (Dez Mil Trezentos e Sessenta e Um Reais e Sessenta Centavos), 

obedecida a seguinte classificação orçamentária.

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
08.002 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE- MUNIC. RESOLVE
08.002.0010.0303.0069 – 1289 Repasse de Adesão ao Programa Farmácia Cuidar +
33.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo.....................................................................R$ 10.361,60

Art. 2° - Servirão de recursos para cobrir as despesas de que trata o artigo 1° 

dessa Lei:

a) Superávit Financeiro (6214050) ..............................................................................R$ 10.361,60

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 14 de 

fevereiro de 2023.

         
     VANDERLEI HERMES

                                                                   Vice Prefeito em Exercício.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
EM 14.02.2023

VIVIANE REDIN MERGEN
Secretária da Administração, 
Planejamento, Ind., Com. e Turismo.
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